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INDICAÇÃO
 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Segurança Pública   a instalação de
mais um posto de atendimento e  emissão de Documento de
Identidade no Município de Itajaí, preferencialmente na praça
do cidadão, no balcão de atendimento, na sede da Prefeitura
Municipal de Itajaí, utilizando-se da infraestrutura já existente.

 
 

A Deputada que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- Trata-se de um pedido efetuado pela Vereadora Liliane

Fontenele em decorrência das inúmeras solicitações de munícipes Itajaienses junto ao
seu Gabinete, os quais estão solicitando medidas urgentes para amenizar os
problemas enfrentados pela falta de vagas de agendamento para atendimento nas
duas unidades já existentes no Município de Itajaí; 
 
 

- Em virtude da enorme demanda da população para
emissão de Carteira de Identidade e o lapso temporal para agendamento de horário
para o atendimento no município de Itajaí, dado que se esgotam rapidamente em
menos de 2(dois) minutos a partir da sua disponibilização no site, se faz necessário a
instalação de um novo posto de atendimento neste município; 
 

- Atualmente, a cidade de Itajaí possui apenas dois postos de
atendimento, e sua população estimada ultrapassa 280 mil habitantes. Portanto, dois
postos de atendimento não são suficientes para atender a demanda atual. 

 
- Por derradeiro, sugere-se para tanto, que este novo posto

de atendimento para emissão de Carteira de Identidade seja instalado na praça do
cidadão, no balcão de atendimento, na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí,
utilizando-se da infraestrutura já existente, conforme muito bem solicitado pela nobre
Vereadora de Itajaí.
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário  de Estado de Segurança Pública, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição da Deputada Ana Campagnolo, que sugere a Vossa
Excelência a  instalação de mais um posto de atendimento e  emissão de
Documento de Identidade no Município de Itajaí, preferencialmente na praça do
cidadão, no balcão de atendimento, na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí,
utilizando-se da infraestrutura já existente. Atenciosamente, Deputado Júlio
Garcia, Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputada Ana Campagnolo



ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
Campagnolo, em 12/02/2025, às 22:28.


